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EMANUEK KANT (1724-1804) teve enorme influência não só sobre os contemporâneos: as suas obras capitais, a “Crítica da Razão Pura”, a “Crítica da Razão Prática” e a “Crítica do Julgamento”, inspiraram e dirigiram quase toda a filosofia do século dezenove.
Na “Crítica da Razão Pura” Kant traça os limites em que, a seu ver, se deve exercer a razão especulativa do homem, incapaz de atingir as verdades de ordem metafísica. Neste livro procedeu à análise do conhecimento para determinar os limites das faculdades cognoscitivas, concluindo que o “noumenon”, isto é, a realidade das coisas que estão fora de nós, é inteiramente inacessível à nossa intelgência; acessíveis nos são apenas os “fenômenos” – as aparências sob que essas coisas se apresentam ao nosso espírito; donde a condenação da metafísica propriamente dita ou conhecimento dos sêres em si.
A “Crítica da Razão Prática” (1788) é o sistema de mo​al de Kant, por meio do qual ele acha, sob a forma de postulados, as verdades transcendentes, a que a razão pura não pode elevar-se.
Assim, o conhecimento moral pode suprir a deficiência das nossas faculdades cognoscitivas: é a idéia central do segundo livro; o dever existe em nosso espírito, incontestável, obrigatório, absoluto e pressupõe certas condições denominadas por Kant “postulados da razão prática”, pois não há dever sem liberdade, juiz e sanção; esses postulados são a liberdade, a existência de Deus e a existência de uma vida futura.
“Crítica do Julgamento” (1790) é a última das três críticas de Kant. É um notável tratado sobre o belo e o sublime, que estão acima da razão pura e da razão prática.
Idealista crítico, Kant tentou reformar o conjunto dos nossos conhecimentos. Partindo da dúvida, reconstitui a certeza por meio da razão prática e conclui pela lei do dever e pela imortalidade da alma.

Nascido em Konigeberg, Prússia (hoje Kalingrad na Rússia), de lá KANT nunca saiu.
Era imensamente meticuloso. Como observou CARLYLE, “he lived a quiet, orderly life and local people were said to set their watches by the time of his daily walk”.
“Ao que se sabe, por duas vezes faltou a esse passeio: quando estava lendo o “Émile”, de JEAN JACQUES ROUSSEAU, e quando soube dos acontecimentos da noite de 4 de agosto de 1789, em Paris” (Hermes Lima). Bem por isso, KARL MARX dizia que o pensamento de KANT “é a doutrina alemã da Revolução Francesa”.
Sua lei universal do Direito deflue do imperativo estabelecido pela Razão: “Conduze-te de modo a tomares a humanidade como fim e jamais como meio”. E o Direito configura “obra exteriormente de tal maneira que o livre uso do arbítrio possa conciliar-se com a liberdade de todos, segundo uma lei universal”.

